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PORTARIA IFPE/CIGR Nº 10, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Estabelece o horário de funcionamento
do campus e revoga as portarias nº

15/2018/DGCIGR e nº 9/2020/DGCIGR.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, EM EXERCíCIO, nomeado pela Portaria nº 94/2020-
GR, de 22/01/2020, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de
29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os dias e horário de funcionamento do Compus Igarassu desta
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Decreto nº 1590/95, Portaria-GR nº 333/2014 e
Instrução Normativa nº 02 de 2018, conforme quadro abaixo:

DIAS DE FUNCIONAMENTO

DAS 06H30 AS 22HOO

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

Art.2º Determinar que os setores organizem suas atividades dentro do horário
estabelecido nesta portaria e que afixem em local visível o horário de atendimento ao público;

Art. 3º Revogar as portarias nº 15/2018-DGCIGR, nº 9/2020/DGCIGR/IFPE e disposições
em contrário;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Av. Alfredo Bandeira de Meio, 320-B (Rod. BR-101 Norte, Km 43,5) - CEP: 53620-444 - Igarassu/PE
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PORTARIA Nº 11/2020-DGCIGR, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa responder e revoga a
Portaria nº 009/2018-DGCIGR_

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, EM EXERCíCIO, nomeado pela Portaria nº 94/2020-GR,
de 22/01/2020, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de
29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e conforme ofício nº 08/2020/CGPE/CIGR/IFPE com
despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora BRUNA RIBEIRO DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº
3161023, para responder pelo expediente da Coordenação de Gestão de Pessoas (CGPE) do
Compus Igarassu desta Instituição Federal de Ensino, nos impedimentos e eventuais
afastamentos do titular.

Art. 2º Revogar a portaria nº 009/2018-DGCIGR e disposições em contrário.

mailto:direcao.geral@igarassu.ifpe.edu.br
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PORTARIA IFPE/CIGR Nº 12, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa Colegiado do curso
superior de Tecnologia em

Gestão da Qualidade

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, EM EXERCíCIO, nomeado pela Portaria nº 94/2020-
GR, de 22/01/2020, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de
29/02/2016, e nQ 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e conforme Processo nQ 23735.020050.2019-
32,

RESOLVE:

Art. 10 Instituir o Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Qualidade do
Campus Igarassu, desta Instituição Federal de Ensino, composta pelos seguintes membros:

UNIDADE DE
NOME MATRíCULA CARGO EXERCíCIO DO FUNÇÃO

MEMBRO

INÊZ MANUELE DOS 2169468 COORDENADORA CAMPUS
PRESIDENTE

SANTOS DO CURSO IGARASSU

FERNANDA LIMA DE PAULA TÉC. EM
CAMPUS2412047 ASSUNTOS
IGARASSU

SECRETÁRIA
EDUCACIONAIS

JOSEFA RENATA QUEIROZ 2225544 DIRETORA DE CAMPUS
MEMBRO

DA COSTA GOMES ENSINO IGARASSU

IRTY KALlNY DA SILVA 2182600 PEDAGOGA
CAMPUS

MEMBRO
IGARASSU

BRUNO RIOS MONTEIRO 2163474 DOCENTE
CAMPUS

MEMBRO, IGARASSU

~ ~
DANNIEL CLAÚDIO DE 1916604 DOCENTE

CAMPUS
MEMBRO

ARAÚJO IGARASSU
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EDILENE FELlX DOS SANTOS 1039449 DOCENTE
CAMPUS

MEMBRO
IGARASSU

FRANCISCO CHAVES PINTO 2168021 DOCENTE
CAMPUS

MEMBRO
IGARASSU

JEFFERSON CLEITON DE
2415891 DOCENTE

CAMPUS
MEMBRO

SOUZA IGARASSU

LlLIANE ALVES DO
2419943 DOCENTE

CAMPUS
MEMBRO

NASCIMENTO SALES IGARASSU

LUIZ HENRIQUE DE
1743766 DOCENTE

CAMPUS
MEMBRO

OLIVEIRA MARTINS IGARASSU

MAURíCIO ADEMIR
3112253 DOCENTE

CAMPUS
MEMBRO

SARAIVA DE MATOS IGARASSU

MICHELLE SILVA DE
1819412 DOCENTE

CAMPUS
MEMBRO

OLIVEIRA CEDRAZ IGARASSU

MILTON SECUNDINO DE
2182611 DOCENTE

CAMPUS
MEMBRO

SOUZA JUNIOR IGARASSU

WILLYANS GARClA COELHO 1226683 DOCENTE
CAMPUS

MEMBRO
IGARASSU

GABRIELA PEREIRA DE
REPRESENTANTE CAMPUS

LUCENA
20182TGQIG0068 DO CORPO

IGARASSU
MEMBRO

DISCENTE

Art. 2QO funcionamento e as atribuições do Colegiado são regulamentados pelo Regimento do
Colegiado dos Cursos Superiores do IFPE.

Art. 3Q O Colegiado terá caráter permanente e ciclos de atuação anual, podendo cada ciclo se
reconduzido por meio de portaria expedida pelo Diretor-Geral.

Art. 4QFica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência da Direção de
Ensino e da Coordenação do Curso.

Art. 5Q Nos termos do art. 6Q, inciso VI, do Decreto nQ 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada
a criação de subcomissões por ato deliberado na reunião.

Art. 6Q As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas
por videoconferência.

Art. 7Q As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas à Direção de Ensino, por meio
de relatório anual das atividades realizadas no ciclo.
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Art. 8º Caberá à Direção de Ensino e à Coordenação do Curso Superior em Gestão da Qualidade
prestarem o apoio administrativo ao núcleo.

Art. 9º Caberá à Presidente, quando necessário, submeter ao Diretor-Geral a estimativa dos
gastos com diárias e passagens para os membros da comissão, em observância à
disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser
demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a
reunião por videoconferência.

Art. 10º Ficam convalidados os atos praticados pelo Colegiado do Curso Superior de Tecnologia
em Gestão da Qualidade, instituído por meio da Portaria n° 117/2018-DGCIGR e alterado pela
portaria n2 64/2019-DGCIGR.

Art. 11º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~L~~stfif2
Diretor-Geral em exercício

I F P E CMl PU S I GARASSÚ uoco\n íavere~ d05 San\~!>
Direção Geral \fPE.~U'~

D G - Em Exercício S\~pt7fJ?ff0~
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GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA N2 13/2020-DGCIGR, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020

Concede incentivo à qualificação.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, EM EXERCíCIO, nomeado pela Portaria nQ 94/2020-GR,
de 22/01/2020, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de
29/02/2016, e nQ 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e conforme os Processos nQ 23735.001561.2020-
99, nQ 23735.001743.2020-61 e nQ 23735.002055.2020-17 com despachos exarados,

R E S O L V E:

Art. 12 Conceder aos servidores, relacionados abaixo, Incentivo à Qualificação, de
acordo com a Legislação Vigente, conforme descrição no quadro a seguir:

% QUALIFICAÇÃO

SIAPE NOME CARGO
CLASSE

PV ANTES ATUAL VIGÊNCIA

1260965
ANDRÉ DE MEDEIROS TÉC. DE LABORATÓRIO-

D-101 0% 52%
BRITO GESTÃO DA QUALIDADE 28/01/2020

3161112
MARIANO MOREIRA DA TÉC. EM ASSUNTOS

E-101 0% 30%
SILVA JUNIOR EDUCACIONAIS 30/01/2020

3161023
BRUNA RIBEIRO DE ASSISTENTEEM

D-101 0% 25%
ARAÚJO ADMINISTRAÇÃO 04/02/2020
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GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 14/2020-DGCIGR, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020

Concede incentivo à qualificação.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, EM EXERCíCIO, nomeado pela Portaria nº 94/2020-GR,

de 22/01/2020, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de
29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e conforme o Processo nº 23735.002057.2020-14

com despachos exarados,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora, relacionada abaixo, Incentivo à Qualificação, de
acordo com a Legislação Vigente, conforme descrição no quadro a seguir:

% QUALIFICAÇÃO

SIAPE NOME CARGO
CLASSE

PV ANTES ATUAL VIGÊNCIA

1088243
JOANADARKANDRADEDE TÉC. EM ASSUNTOS

E-101 0% 52% 04/02/2020
SOUSA EDUCACIONAIS

)~t~s~os -fz
Diretor-Geral em exercício
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GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 15/2020/DGCIGR, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

Concede progressão funcional.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARAS5U DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, EM EXERCíCIO, nomeado pela Portaria nº 94/2020-GR,
de 22/01/2020, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de
29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e conforme o Processo nº 23735.022681.2019-96

com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao Professor, relacionado abaixo, do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro de Pessoal dessa Instituição Federal de
Ensino, Compus Igarassu, de acordo com o artigo 14 da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº
12.863/2013 e nº 13.325/2016, conforme quadro a seguir:

SIAPE NOME DE PARA VIGÊNCIA

2182611 MILTON SECUNOINO OE SOUZA JUNIOR 0-301 0-302 23/12/2019

i4~AvbA~sk~
Diretor-Geral em exercício

SIAPE2630673
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI~NCIA ETECNOlOGIA DE PERNAMBUCO
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GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 16/2020-DGCIGR, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

Concede incentivo à qualificação.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, EM EXERCíCIO, nomeado pela Portaria nº 94/2020-GR,
de 22/01/2020, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de
29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e conforme os Processos nº 23735.002562.2020-51

e nº 23735.002692.2020-93 com despachos exarados,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos servidores, relacionados abaixo, Incentivo à Qualificação, de
acordo com a Legislação Vigente, conforme descrição no quadro a seguir:

% QUALIFICAÇÃO

SIAPE NOME CARGO
CLASSE

PV ANTES ATUAL VIGÊNCIA

3161671
ANDRÉ GUILHERME DE TÉC. DETECNOLOGIA DA

D-101 0% 25%
OLIVEIRA ALCANTARA INFORMAÇÃO 10/02/2020

3161104
MARIA HELENA SANTOS

PSICÓLOGA E-101 0% 52%
ALMEIDA 11/02/2020

IaaN~bçf;J4~
Diretor-Geral em exercício
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PORTARIA N2 17/2020-DGCIGR, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa responder.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOG.IA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 30S/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme Ofício nº 146/2019/DENCIGR/IFPE com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 12 Designar a servidora MICHELLESILVA DE OLIVEIRA CEDRAZ,matrícula SIAPE
nº 1819412, para responder pelo expediente da Coordenação do Curso de Bacharelado em
Administração (CSBA) do Compus Igarassu, desta Instituição Federal de Ensino, a contar de 29 de
outubro de 2019, sem função gratificada FCC.

mailto:direcao.geral@igarassu.ifiJe.edu.br
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PORTARIA Nº 18/2020-DGCIGR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa responder e revoga a
porto 108/2019/DGCIGR.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 30S/2018-GR, de

14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições

conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme o Ofício nº 12/2020/DENCIGR/IFPE com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor MARIANO MOREIRA DA SILVA JUNIOR, matrícula SIAPE
nº 3161112, Técnico em Assuntos Educacionais, como substituto da função gratificada da
Coordenação de Registros Acadêmicos, Diplomação e Turnos (CRADT) do Compus Igarassu desta
Instituição Federal de Ensino, nos impedimentos e eventuais afastamentos do titular.

Art. 2º Revogar a portaria nº 108/2019/DGClGR e disposições em contrário.

Diretor-Geral

mailto:direcao.geral@igarassu.ifpe.edu.br
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PORTARIA N2 019/2020/DGCIGR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa responder e revoga a
portaria nQ 02/2017/DGCIGR.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nQ 30S/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nQ 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme ofício nQ 13/2020/DENCIGR/IFPE com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 12 Designar o servidor MARIANO MOREIRA DA SILVA JUNIOR, matrícula SIAPE
nQ 3161112, Técnico em Assuntos Educacionais, para assumir a função de Coordenador de
Controle de Informações Institucionais, vinculada à Direção-Geral do Campus Igarassu do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, a contar de 17/02/2020.

Art. 22 Revogar a portaria nQ 02/2017/DGCIGR/IFPE e disposições em contrário

mailto:direcao.geral@igarassu.ifpe.edu.br
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PORTARIA IFPE/CIGR Nº 20, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa Núcleo.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016,
da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme Processo nº 23735.002278.2020-84, com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Núcleo de Arte e Cultura do Campus Igarassu, desta Instituição Federal de
Ensino, composta pelos seguintes membros:

Nome Matrícula Unidade de Exercício Função

do Membro

JEFFERSONCLEITONDESOUZA 2415891 CAMPUS IGARASSU COORDENADOR

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 1743766 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

MARTINS

ALANE KARINEDANTAS PEREIRA 1064826 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

MARIA AMANDA CABRAL 1479642 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

CASSIANEMAYARA DA CUNHA 20192TGC-IG0057 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

CRISTIANE SALES GOMES DA SILVA 20192TGC-IG0138 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

SOUZA

GIOVANNA DO NASCIMENTO 201821NF-IG0768 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

FERNANDES
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Çi2:§2§2:~
JAMES RADSON ~

Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 21/2020/DGCIGR, DE 19 DE FEVEREIRODE 2020

Concede progressão funcional.

O DIRETORGERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nQ336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme o Processo nQ23735.024193.2019-13 com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1QConceder Progressão Funcional ao Professor, relacionado abaixo, do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro de Pessoal dessa Instituição Federal de
Ensino, Campus Igarassu, de acordo com o artigo 14 da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nQ

12.863/2013 e nº 13.325/2016, conforme quadro a seguir:

SIAPE NOME DE PARA VIGÊNCIA

1916604 DANNIEL CLAUDIO DE ARAUJO D-401 D-402 09/02/2020
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PORTARIA N2 22/2020/DGCIGR, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa servidor.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOlOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nQ 30S/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nQ 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme ofício nQ 133/2019-CONDEMA,

R E S O L V E:

Art. 12 Designar o servidor BRUNO RIOS MONTEIRO, matrícula SIAPE nQ 2163474,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para compor o Conselho Municipal de Defesa
do Meio Ambiente de Igarassu (COMDEMA), como membro titular representante do IFPE
Compus Igarassu, no período de janeiro de 2020 a dezembro de 2021, com a destinação de
01(uma) hora semanal de sua carga horária para as atividades do conselho.

Art. 22 Designar o servidor RENATO FERREIRA DA COSTA, matrícula SIAPE nQ

2176821, Técnico de Laboratório, para compor o conselho como membro suplente nas ausências

e impedimentos do membro titular.
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PORTARIA N2 23/2020/DGCIGR, DE 19 DE FEVEREIRODE 2020

Homologa resultado final de
Edita!.

O DIRETORGERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nQ 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nQ 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernarnbuco, e
conforme processo nQ 23735.002372.2020-33,

R E S O L V E:

Art. 12 Homologar, conforme quadro abaixo, o resultado final do processo de
Alteração de Regime de Trabalho para o cargo de Professor ESTI do Compus Igarassu, realizado
através do Edital nº Ol/2020/DGCIGR/IFPE:

CLASSIFICAÇÃO NOME RESULTADOFINAL

12 CICERORAIMUNDO DA SILVAJÚNIOR APROVADO

mailto:direcao.geral@igarassu.ifpe.edu.br
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PORTARIA IFPE/CIGR Nº 24, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa Comissão

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016,
da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme Processo nº 23735.003604.2020-71 com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 10 Instituir a Comissão de Inventário de Bens Patrimoniais do Campus Igarassu, desta
Instituição Federal de Ensino, das Naturezas de Despesas 449040-01, 449040-02, 449040-05,
449040-06, 449052-35, 449039-93, 449052-05, 449052-11, 449052-18, 449052-46, 449052-51,
449052-91, composta pelos seguintes membros:

NOME MATRíCULA UNIDADE DE EXERCíCIO FUNÇÃODO MEMBRO

RENATO FERREIRA DA COSTA 2176821 DClC / CAMPUS IGARASSU PRESIDENTE

AlESSANDRA DE LIMA JARDIM 1192954 GD / CAMPUS IGARASSU MEMBRO

BERTONNI THIAGO DE SOUZA PAZ 2163474 CTIC / CAMPUS IGARASSU MEMBRO

MARIA ROZIMAR FARIAS DA 3162499 DClC / CAMPUS IGARASSU MEMBRO
FONSECA ARAUJO

Art. 2º Compete a Comissão de Inventário de Bens Patrimoniais:

I. Realizar o levantamento físico dos bens de natureza de despesas 449040-01,
449040-02, 449040-05, 449040-06, 449052-35, 449039-93, 449052-05,
449052-11, 449052-18, 449052-46, 449052-51, 449052-91 certificando a
existência do bem no setor específico, verificando a coincidência da
descrição do material com os registros de controle patrimonial e se o bem
está ocioso ou se apresenta qualquer avaria que o inutilize ou que o enseja
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seu recolhimento ao Depósito do Patrimônio, a integridade e afixação do
número de patrimônio, cujo comprometimento deve ser imediatamente
comunicado à Coordenação de Patrimônio

Art. 3º A comissão terá duração até o dia 30 de junho 2020 e se reunirá mensalmente, por até
01 (uma) hora, em caráter ordinário, e extraordinariamente, sempre que necessário, podendo,
nesse caso, a reunião ser requerida pelo Presidente.

§ 1º As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pelo quórum mínimo de 03(três)
membros.
§ 2º Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo Presidente.
§ 3º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente.
§ 4º Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada a
criação de subcomissões por ato deliberado na reunião.
§ 5º As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas
por videoconferência.

Art. 4º As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas à Direção-Geral do Compus
Igarassu, unidade responsável pelo tema, por meio de atas e relatório final das atividades
realizadas;

Art. 5º Caberá à Coordenação de Material, Patrimônio e Serviços Gerais e a Direção de
Administração e Planejamento prestarem o apoio administrativo à comissão.

Art. 6º Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao diretor-geral a estimativa dos
gastos com diárias e passagens para os membros do comitê, em observância à disponibilidade
orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser demonstrada, de modo
fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a reunião por
videoconferência.

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pela Comissão de Inventário de Bens Patrimoniais
a contar de 12 de fevereiro de 2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA IFPE/CIGR Nº 25, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa Comissão

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nQ 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nQ 336/2016-GR, de 16/03/2016,
da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme Processo nQ 23735.003480.2020-23 com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 10 Instituir a Comissão de Monitoria 2020 do Compus Igarassu, desta Instituição Federal
de, composta pelos seguintes membros:

NOME MATRíCULA
UNIDADE DE EXERCíCIO FUNÇÃO

DO MEMBRO

JOANA DARK ANDRADE DE SOUSA 1088243 DEN/CAMPUS IGARASSU COORDENADORA

JOSEFA RENATA QUEIROZ DA 2225544 DEN/CAMPUS IGARASSU
MEMBRO

COSTA GOMES

MARIANO MOREIRA DA SILVA 3161112 CRADT/CAMPUS IGARASSU MEMBRO
JÚNIOR

ALANE KARINE DANTAS PEREIRA 1064826 DAEE/CAMPUS IGARASSU MEMBRO

MARIA HELENA SANTOS ALMEIDA 3161104 DAEE/CAMPUS IGARASSU MEMBRO

Art. 2Q Compete a Comissão de Monitoria 2020:

I. Elaborar editais de monitoria e seleção dos monitores para o exercício 2020,
incentivando a formação acadêmica, ampliação dos espaços de
aprendizagem, a melhoria da qualidade do ensino e a formação integral dos
estudantes;

11. Acompanhar as atividades do Programa de Monitoria;
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111. Decidir sobre os processos atribuídos à monitoria e à realização de seminário e
aulas práticas.

IV. Intervir junto aos docentes-orientadores e estudantes-monitores na resolução de
questões por eles levantadas sobre o processo de monitoria;

V. Preparar Relatório Anual da monitoria, baseado nos relatórios mensais de
frequência e atividades do estudante- monitor;

VI. Encaminhar à Direção de Ensino do Campus ou instância equivalente os Planos
de Monitoria elaborados pelos professores, os quais deverão seguir as
normas publicadas em edital.

Art. 3Q A comissão terá duração até o dia 31 de dezembro de 2020 e se reunirá mensalmente,
por até 01 (uma) hora, em caráter ordinário, sendo que no período das etapas da seleção será
mantida reuniões semanais, e se reunirá extraordinariamente, sempre que necessário,
podendo, nesse caso, a reunião ser requerida pela Coordenadora.

§ lQ As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pelo quórum mínimo de 03(três)
membros.
§ 2Q Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pela
Coordenadora.
§ 3Q Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente.
§ 4Q Nos termos do art. 6Q, inciso VI, do Decreto nQ 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada a
criação de subcomissões por ato deliberado na reunião.
§ SQ As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas
por videoconferência.

Art. 4º As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas à Diretoria de Ensino e às
Coordenações dos cursos do Campus Igarassu, unidades responsáveis pelo tema, por meio de
relatório final das atividades realizadas;

Art. SQ Caberá à Direção de Ensino e Coordenações dos Cursos de Logística, Informática para
Internet e Gestão da Qualidade prestarem o apoio administrativo à comissão.

Art. 6Q Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao diretor-geral a estimativa dos
gastos com diárias e passagens para os membros do comitê, em observância à disponibilidade
orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser demonstrada, de modo
fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a reunião por
videoconferência.
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

.c~)
jAMEffi

Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 026/2020/DGCIGR, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa responder e revoga a
portaria nº 63/2019/DGCIGR,

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme ofício nº 14/2020/DENCIGR/IFPE com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o professor MAURíCIO SARAIVA DE MATOS FILHO, matrícula SIAPE
nº 3112253, para responder pelo PROIFPE do Compus Igarassu desta Instituição Federal de
Ensino, a contar de 17 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Revogar a portaria nº 63/2019-DGCIGR e disposições em contrário.
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ORGAO: 26418 INSTITUTO FEDERAL DE PERNAMBUCO
UORG: 000000212 DIRECAO GERAL/CAMPUS IGARASSU

REFERENCIA: FEV2020

SERVIDORES COM CARGO EFETIVO

MAT.SIAPE NOME EXER.PERIODO AFASTAMENTO

1907613 JAMES RADSON DA SILVA LIMA 2020 27JAN2020 15FEV2020 l°PARC
2324011 ALEXANDRE MAGNO ALVES DE OLIVEIRA 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
1995078 ALEXANDRE STRAPACAO GUEDES VIANNA 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
2163474 BRUNO RIOS MONTEIRO 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
2169395 CICERO RAIMUNDO DA SILVA JUNIOR 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
2916604 DANNIEL CLAUDIO DE ARAUJO 2020 06JAN2020 04FEV2020 l°PARC
1104139 DAVID JUNIO MOTA CAVALCANTI 2020 06JAN2020 04FEV2020 l°PARC
2168021 FRANCISCO CHAVES PINTO 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
1107778 HUGO LEONARDO COUTINHO DANTAS 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
2169468 INEZ MANUELE DOS SANTOS 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
2161517 IVO FELIX GUALBERTO DE SA 2019 06JAN2020 04FEV2020 l°PARC
2415891 JEFFERSON CLEITON DE SOUZA 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
2225544 JOSEFA RENATA QUEIROZ DA COSTA GOME 2020 10FEV2020 21FEV2020 l°PARC
2419943 LILIANE ALVES DO NASCIMENTO SALES 2019 06JAN2020 04FEV2020 l°PARC
2419943 LILIANE ALVES DO NASCIMENTO SALES 2019 05FEV2020 11FEV2020 2°PARC
2630673 LINCOLN TAVARES DOS SANTOS 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
1960845 LUIZ GUIMARAES RIBEIRO NETO 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
1743766 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA MARTINS 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
1819412 MICHELLE SILVA DE OLIVEIRA CEDRAZ 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
2182611 MILTON SECUNDINO DE SOUZA JUNIOR 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
1045053 RAMON MOTA DE SOUZA FARIAS 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
2257079 RANIERI VALENCA DE CARVALHO 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
2830082 SHEILA CIBELLE DE FRANCA SILVA 2020 27FEV2020 28FEV2020 l°PARC
1226683 WILLYANS GARCIA COELHO 2019 06JAN2020 04FEV2020 2°PARC
2165727 YURI CARLOS TIETRE DE ARAUJO 2020 21JAN2020 04FEV2020 l°PARC
2179511 RENATO MONTEIRO DA SILVA 2020 23JAN2020 03FEV2020 l°PARC
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ORGAO: 26418 INSTITUTO FEDERAL DE PERNAMBUCO
UORG: 000000212 DIRECAO GERAL/CAMPUS IGARASSU

COM CARGO SEM CARGO
EFETIVO EFETIVO TOTAL

SERVIDORES EM EXERCICIO: 51 532

SERVIDORES EM FERIAS 26 26o

PAGINA : 3
EMISSAO: 09MAR2020
HORA 15:45

REFERENCIA: FEV2020

PERCENTUAL

100 %
49 %

FIM DE RELATORIO SIAPE,SIAPECAD,AUSENCIAS,FERIAS,CACOFERUOR



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOlÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOlOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS IGARASSU

LATÓRIO
( c

VIAGENS
)



09/03/2020 SCDP

Usuário Jogado:
Alessandra de lima Jardim

Órgão:
Campus Igarassu - Campus Igarassu

CAMPUS IGARASSU (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO)
PERIODO DE 01/02/2020 A 29/02/2020

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Nome Órgão Órgão
Período Trecho Passagens

Número da do Tipo da Situação da Motivo Quantidade Diárias e Taxas Total
Solicitação Solicitante Superior Viagem Viagem Viagem Meio de Diárias (R$) Iniciais (R$)Proposto Início Término Origem Destino Transporte (R$)

17/02/2020 18/02/2020 19arassu Caruaru Veiculo 1,0 177,00 0,00 177,00(PE) (PE) Oficial
KARLA Campus Em Nacional -000177/20 COSTA IF PE NACIONAL Retorno
SILVA Igarassu Planejamento Convocação

18/02/2020 18/02/2020 Caruaru para Veiculo
(PE) Igarassu Oficial 0,5 88,50 0,00 88,50

(PE)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 223,86

Sub-Total Geral 1,5 265,50 0,00 265,50

Total (R$) 223,86

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/relatorio/relatorio_viagem.xhtml 1/1


